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1. Do Objeto 

Aquisição de infraestrutura central de rede (Switches Core), composta por 2 (dois) 

equipamentos iguais e redundantes entre si, transceptores e cabos necessários para sua 

interligação, incluindo instalação para os 2 (dois) equipamentos, treinamento e garantia 

de funcionamento por 60 (sessenta) meses. 

 

Lote Item Descrição Quantidade 

1 1 Switches Core 2 

2 Transceptor SFP 1Gb Base-T (RJ-45) 16 

3 Transceptor SFP 1Gb LX 8 

4 Transceptor SFP 1Gb SX 8 

5 Transceptor SFP+ 10Gb LR 8 

6 Transceptor SFP+ 10Gb SR 144 

7 Transceptor QSFP+ 40Gb SR4 48 

8 Cabo DAC QSFP+ 40Gb 5m 8 

9 Transceptor QSFP28 100Gb SR4 4 

10 Cabo DAC QSFP28 100Gb 5m 4 

11 Instalação 1 

12 Treinamento 1 

 

2. Detalhamento técnico da solução 

2.1. Condições gerais 

2.1.1. Os equipamentos serão instalados nas dependências da Secretaria Municipal da 

Fazenda localizadas à Rua Líbero Badaró, 190, 1º Subsolo, São Paulo  SP. 

2.1.2. Todos os produtos a serem fornecidos deverão ser novos e sem uso anterior. Os 

produtos ofertados deverão estar em linha de produção, sem data definida para 

encerramento das vendas (EOS) na data de entrega da proposta. 

2.1.3. Não serão aceitos equipamentos usados, remanufaturados ou de demonstração. 

2.1.4. A menos que expressamente especificado em contrário neste Termo de 

Referência, todos os equipamentos deverão ser fornecidos com fontes, cabos de 

energia e conexões de redes redundantes (N+N). 

2.1.5. Todos os equipamentos adquiridos nesta proposta devem ser capazes de operar 

entre 100 e 240 Volts (bi-volt) e frequência de 60 Hertz 
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2.1.6. Os equipamentos devem ser entregues com fontes de alimentação (PSU) 

capazes de suportar tensão de entrada de 100-240 VAC em 60 Hz, com potência 

suficiente para suportar a configuração máxima do módulo, mesmo com a falha de 

até 50% das fontes; 

2.1.7. Os cabos de energia deverão ser fornecidos com conectores compatíveis com as 

tomadas padrão NBR 14136 sem a utilização de adaptadores. 

2.1.8. Todas as licenças, funcionalidades, tecnologias e recursos especificados neste 

Termo de Referência deverão ser entregues com licenciamento que permita a 

utilização de maneira perpétua e irrestrita, sem a necessidade de licenciamentos 

adicionais ou quaisquer ônus adicionais. Neste sentido, o fornecimento de qualquer 

equipamento, componente, meio de comunicação ou software adicional, necessários 

ao funcionamento da solução, é de responsabilidade da CONTRATADA. 

2.1.9. Todos os licenciamentos que se façam necessários ao atendimento das 

funcionalidades especificadas, completa configuração, operação e gerenciamento 

para os equipamentos deverão ser fornecidos para a capacidade estabelecida nesse 

termo de referência; 

2.1.10. Não será aceita a composição de peças de terceiros não homologadas; 

2.1.11. Todos os transceptores deverão ser do mesmo fabricante dos switches core ou 

homologados por este. 

2.1.12. Para efeitos deste Termo de Referência a contagem de todos os prazos está 

expressa em dias corridos; 

2.1.13. As condições de garantia estabelecida neste termo de referência são válidas para 

os itens de hardware e software; 

2.1.14. A CONTRATADA deverá, quando da entrega dos produtos, informar endereço 

do site do Fabricante de Hardware e/ou Software para consulta através do número 

de série do equipamento ou número de contrato de software e garantia, com vistas a 

comprovar o modelo e garantia exigidas pela Contratante; 

2.2. Local de Entrega 

2.2.1. Os equipamentos deverão ser entregues nas dependências da Secretaria 

Municipal da Fazenda, na Rua Líbero Badaró, 190, Centro, São Paulo  SP. 

2.3. Prazo de Entrega 

2.3.1. O prazo para fornecimento e instalação ou montagem do material será de 60 

dias corridos, a partir da assinatura do contrato. 

2.4. Arquitetura da Solução: 
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2.4.1. É uma solução de alta disponibilidade que deverá ser composta por 02 (dois) 

equipamentos roteadores idênticos com hardware e software fornecidos pelo mesmo 

fabricante. 

2.4.2. Cada equipamento que compõe a solução de alta disponibilidade deve suportar, 

de forma integrada e simultânea, todas as funcionalidades descritas no edital e seus 

anexos. 

2.5. Especificações Técnicas 

Os produtos fornecidos deverão estar em conformidade com as seguintes 
especificações: 

 
2.5.1. Switch Core 

2.5.1.1. Equipamento tipo chassis com no mínimo 6 (seis) slots para placas de 

entrada e saída de rede 

2.5.1.2. Fontes redundantes do tipo hot-swap na configuração N+N 

2.5.1.3. Ventiladores redundantes hot-swap 

2.5.1.4. Unidades de processamento redundante 

2.5.1.5. Fabrics redundantes 

2.5.1.6. Capacidade de comutação (switching capacity) mínima de 4 (quatro) 

Tbps 

2.5.1.7. Capacidade de encaminhamento de pacotes (throughput performance) 

mínima de 3.000 (três mil) Mpps 

2.5.1.8. Disponibilidade mínima de portas de rede instaladas na configuração 

fornecida: 

2.5.1.8.1. 96 (noventa e seis) portas 10 Gbps SFP+ 

2.5.1.8.1.1. Estas portas deverão suportar transceptores óticos 1gbps, óticos 

10gbps e transceptores RJ45 1gbps 

2.5.1.8.2. 24 (vinte e quatro) portas 40 Gbps QSFP+ 

2.5.1.8.3. 4 (quatro) portas 100 Gbps QSFP28 

2.5.1.9. Pelo menos 1 (um) slot para placas de entrada e saída de rede 

disponíveis para expansão futura além dos slots utilizados para atender as 

demais especificações desse termo de referência. 

2.5.1.9.1. Este slot deverá ser capaz de receber placas de expansão com portas 

de 100gbps, 40gbps ou 10gbps. 

2.5.1.10. Todos os acessórios necessários para instalação do equipamento em 

rack padrão 19 polegadas, ocupando no máximo 20 Us do rack 
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2.5.1.11. Deverá permitir a interconexão com outro switch de mesmo tipo 

funcionando como uma única entidade lógica (Stacking/IRF/VSS ou similar) 

por meio de interfaces de 100 Gbps 

2.5.1.12. Deverá implementar as seguintes funcionalidades 

2.5.1.12.1. VLAN (IEEE 802.1Q) 

2.5.1.12.2. Port Based Network Access Control (IEEE 802.1X) 

2.5.1.12.3. VXVLAN (RFC 7348) 

2.5.1.12.4. Q-in-Q (IEEE 802.1ad) 

2.5.1.12.5. Network Quality Analyzer (NQA) 

2.5.1.12.6. BFD (incluindo protocolo OSPF) 

2.5.1.12.7. OSPF e OSPFv3 

2.5.1.12.8. BGP4 (RFC 4271) 

2.5.1.12.9. Spanning Tree,  

2.5.1.12.10. Rapid Spanning Tree (802.1w) 

2.5.1.12.11. Multiple Spanning Tree (802.1s) 

2.5.1.12.12. Link Aggregation Control Protocol (LACP)  IEEE 802.1AX e 

IEEE 802.3ad 

2.5.1.12.13. IPv4 (gerenciamento, roteamento estático e dinâmico) 

2.5.1.12.14. IPv6 (gerenciamento, roteamento estativo e dinâmico) 

2.5.1.12.15. Dual stack IPv4 e IPv6 

2.5.1.12.16. Múltiplos contextos de tabelas de roteamento (vpn-instance ou 

VRRF) 

2.5.1.12.17. VRRP (RFC 2338) 

2.5.1.12.18. Graceful restart para OSPF e BGP 

2.5.1.12.19. Roteamento baseado em políticas (Policy-based routing) 

2.5.1.12.20. Gerenciamento via SSHv2 

2.5.1.12.21. Gerenciamento via NETCONF 

2.5.1.12.22. Gerenciamento via REST API / Python 

2.5.1.12.23. Autenticação via RADIUS (RFC 2865) 

2.5.1.12.24. LLDP 

2.5.1.12.25. Proteção contra-ataques de ARP 

2.5.1.12.26. Controle de qualidade do serviço  QoS 

2.5.1.12.27. SNMP v1, v2c e v3 

2.5.1.12.28. NTP Server 

2.5.1.12.29. Cliente DNS com suporte à IPv4 e IPv6 
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2.5.1.12.30. DHCP relay 

2.5.1.12.31. Listas de Controle de Acesso (ACL) 

2.5.1.12.32. Atualização de firmware do equipamento sem a necessidade de 

interromper o funcionamento do sistema (In-Service Software Upgrade  

ISSU) 

2.5.1.12.33. Generic Routing Encapsulation (GRE)  RFC 2784 

2.5.1.12.34. IPSEC 

2.5.1.13. Deverá suportar: 

2.5.1.13.1. Jumbo Frame: MTU > 9.000 (nove mil) bytes 

2.5.1.13.2. No mínimo 4.000 (quatro mil) VLANs 

2.5.1.13.3. No mínimo 280.000 (duzentos e oitenta mil) entradas na tabela 

MAC 

2.5.1.13.4. No mínimo 250.000 (duzentos e cinquenta mil) rotas na tabela 

FIB 

2.5.2. Transceptor SFP 1Gb Base-T (RJ-45) 

2.5.2.1. Transceptor de 1 Gbps RJ45 (1GBASE-T), para conector RJ45. 

2.5.2.2. Suportar distância de até 100m.  

2.5.2.3. Compatível com as portas SFP+ especificadas no item 2.5.1.8.1 

2.5.3. Transceptor SFP 1Gb LX 

2.5.3.1. Transceptor de 1 Gbps LX (1GBASE-LX), para conector LC. 

2.5.3.2. Suportar distância de até 10Km. 

2.5.3.3. Compatível com as portas SFP+ especificadas no item  2.5.1.8.1 

2.5.4. Transceptor SFP 1Gb SX 

2.5.4.1. Transceptor de 1 Gbps SX (1GBASE-SX), para conector LC. 

2.5.4.2. Suportar distância de até 100m. 

2.5.4.3. Compatível com as portas SFP+ especificadas no item  2.5.1.8.1 

2.5.5. Transceptor SFP+ 10Gb LR 

2.5.5.1. Transceptor de 10 Gbps LR (10GBASE-LR), para conector LC. 

2.5.5.2. Suportar distância de até 10Km. 

2.5.5.3. Compatível com as portas SFP+ especificadas no item  2.5.1.8.1 

2.5.6. Transceptor SFP+ 10Gb SR 

2.5.6.1. Transceptor de 10 Gbps SR (10GBASE-SR), para conector LC. 

2.5.6.2. Suportar distância de até 100m. 

2.5.6.3. Compatível com as portas SFP+ especificadas no item  2.5.1.8.1 
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2.5.7. Transceptor QSFP+ 40Gb SR4 

2.5.7.1. Transceptor de 40 Gbps SR4 (40GBASE-SR4), para conector MPO. 

2.5.7.2. Suportar distância de até 100m 

2.5.7.3. Compatível com as portas QSFP+ especificadas no item  2.5.1.8.2 

2.5.8. Cabo DAC QSFP+ 40Gb 5m 

2.5.8.1. Cabo DAC (Direct Attach Cable) QSFP+ 40 Gbps com, no mínimo, 5 

metros de comprimento. 

2.5.8.2. Compatível com as portas QSFP+ especificadas no item   2.5.1.8.2 

2.5.9. Transceptor QSFP28 100Gb SR4 

2.5.9.1. Transceptor de 100 Gbps SR4 (100GBASE-SR4), para conector MPO. 

2.5.9.2. Suportar distância de até 100m 

2.5.9.3. Compatível com as portas QSFP28 especificadas no item 2.5.1.8.3 

2.5.10. Cabo DAC QSFP28 100Gb 5m 

2.5.10.1. Cabo DAC (Direct Attach Cable) QSFP28 100 Gbps com, no mínimo, 5 

metros de comprimento. 

2.5.10.2. Compatível com as portas QSFP28 especificadas no item 2.5.1.8.3 

2.6. Instalação 

2.6.1. A instalação e configuração deverão ser realizadas por técnico certificado com 

capacidade técnica para a realização do serviço comprovada através da apresentação 

de documento de certificação emitido pela própria fabricante do equipamento ou 

por empresa de treinamento reconhecida pelo fabricante. A documentação de 

certificação do técnico deverá ser apresentada no máximo 05 (cinco) dias após a 

assinatura do contrato. 

2.6.2. A instalação deverá ocorrer na Sede da CONTRATANTE. 

2.6.3. Os equipamentos ofertados deverão ser instalados e configurados na estrutura 

de LAN (Local Area Network) da CONTRATANTE, conforme parâmetros a serem 

definidos em conjunto entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA. 

2.6.4. A instalação e configuração deverá seguir as melhores práticas para os 

equipamentos entregues pela CONTRATADA e sua interoperabilidade com a 

infraestrutura da CONTRATANTE, evitando qualquer tipo de incompatibilidade. 

2.6.5. Deverá ser realizada em, no máximo, 05 (cinco) dias após a assinatura do 

contrato, reunião de kickoff para alinhamento das expectativas do projeto, com 

apresentação de cronograma com as estimativas de tempo para a realização das 

atividades. 
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2.6.6. Nesta reunião deverão ser levantadas todas as informações necessárias a 

respeito do escopo dos serviços que serão executados, incluindo-se a viabilidade 

técnica e funcional, limitações e impactos, e submetê-las ao parecer da 

CONTRATANTE. 

2.6.7. A CONTRATATANTE deverá aprovar a arquitetura, detalhamento técnico e 

funcionalidades que serão efetivadas no momento da instalação. 

2.6.8. As atividades definidas no projeto deverão ser executadas em horário comercial. 

2.6.8.1. A critério da CONTRATANTE, parte das atividades deverão ser 

realizadas em dias não úteis (sábado, domingo e feriados) ou horário noturno 

para tarefas que possam vir a gerar indisponibilidade. 

2.6.9. Deverão ser realizadas as seguintes atividades mínimas: 

2.6.9.1. Instalação física do sistema no Datacenter da CONTRATANTE. 

2.6.9.2. Configuração Inicial do sistema. 

2.6.9.3. Configuração de acesso de gerenciamento ao sistema (usuários e 

senhas), incluindo integração com o RADIUS da CONTRATANTE. 

2.6.9.4. Configuração de sincronismo de horário quando existir servidor de 

sincronismo de horário na infraestrutura da CONTRATANTE e configuração 

de monitoramento SNMP/Syslog. 

2.6.9.5. Configuração de rede/VLAN, incluindo configuração de bridge 

aggregation/link aggregation, conforme desenho da topologia acordada. 

2.6.9.6. Configuração de alta disponibilidade da solução. 

2.6.9.7. Atualização do firmware/sistema operacional da solução 

2.6.9.8. Migração das configurações, políticas, regras de roteamento, QoS e 

demais parâmetros dos atuais switches core (HPE 11908) da contratante para os 

novos equipamentos. 

2.6.9.9. Mudança física das conexões de rede dos equipamentos antigos para os 

novos 

2.6.9.10. Remoção dos equipamentos antigos (HPE 11908) dos racks e 

movimentação para fora do datacenter 

2.6.9.11. Demais atividades necessárias para o perfeito funcionando do sistema. 

2.6.10. A Contratada deverá em até 15 (quinze) dias após a instalação dos itens entregar 

configuração, localização física no datacenter da CONTRATANTE, conexões 

físicas utilizadas, endereços IPs e nomenclaturas utilizadas, nomes de usuário e 

senhas, entre outras. Esta documentação deverá quando possível conter fotos. 
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2.7. Treinamento 

2.7.1. A Contratada deverá apresentar um Plano de Transferência de Conhecimento 

que será avaliado e aprovado pela equipe técnica da CONTRATANTE. 

2.7.2. O Plano de Transferência de Conhecimento deverá apresentar o programa de 

transferência de conhecimento com conteúdo, carga horária e duração em dias. 

2.7.3. A transferência de conhecimento deverá iniciar após a instalação do 

equipamento, em até 15 (quinze) dias da data definida pela CONTRATANTE. 

2.7.4. A transferência de conhecimento deverá ser realizada na modalidade remota via 

sistemas de colaboração e videoconferência e deverá possuir caráter teórico e 

prático (laboratório). 

2.7.5. A carga horária deverá ser de no mínimo 40 (quarenta) horas, realizadas em dias 

úteis consecutivos durante o horário comercial (4 horas por dia). 

2.7.6. A CONTRATANTE e CONTRATADA poderão em comum acordo flexibilizar 

as datas e distribuição de carga horária para adequar o treinamento à agenda da 

CONTRATANTE. 

2.7.7. Poderão participar do treinamento até 6 pessoas indicadas pela 

CONTRATANTE. 

2.7.8. A capacitação deverá oferecer o treinamento baseado no oficial do fabricante 

(material e ementa). 

2.7.9. O conteúdo programático deverá abordar no mínimo: 

2.7.9.1. Configuração e operação básica dos equipamentos 

2.7.9.2. Configuração de autenticação 

2.7.9.3. Configuração de interfaces 

2.7.9.4. VLANs 

2.7.9.5. Aggregations 

2.7.9.6. Configuração IRF/Stacking 

2.7.9.7. Roteamento IP 

2.7.9.8. ACLs 

2.7.9.9. Conceitos e Configuração de roteamento baseado em OSPF 

2.7.9.10. Conceitos e Configuração de roteamento baseado em BGP 

2.7.10. Para que a transferência de conhecimento seja considerada efetiva, deverá ser 

aprovada por, pelo menos, 70% (setenta por cento) dos participantes. 
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2.7.11. A CONTRATANTE poderá avaliar a transferência de conhecimento com meios 

próprios e, caso esta seja julgado deficiente, a CONTRATADA deverá prover o 

devido reforço.  

2.7.12. Todo material didático disponibilizado na transferência de conhecimento deverá 

ser fornecido pela CONTRATADA e deverá estar incluso no escopo da 

transferência de conhecimento. 

2.7.13. A CONTRATADA arcará com todas as despesas relativas aos seus 

profissionais e técnicos envolvidos nas atividades da transferência de conhecimento. 

2.7.14. A CONTRATADA deverá fornecer a cada participante certificado que 

comprove a realização da transferência de conhecimento contendo o período, o 

nome do participante, a carga horária e o conteúdo ministrado. 

2.8. Garantia e Suporte 

2.8.1. Garantia do fabricante por um período mínimo de 60 (sessenta) meses contados 

a partir do Termo de Aceite realizado pela Contratante, incluindo direito de 

atualização de versão de software, patches e firmwares; 

2.8.1.1. Quanto às atualizações pertinentes aos softwares, entende-se como 

nos casos em que a liberação de tais versões ocorra durante o período de 

garantia especificado. 

2.8.2. Serviço de manutenção corretiva com atendimento 24 horas por dia, 7 dias por 

semana; 

2.8.3. As ocorrências de manutenção de hardware e/ou software durante o período de 

garantia serão classificadas de acordo com a severidade do problema, da seguinte 

forma: 

2.8.3.1. Severidade 1: equipamento fora de operação, ou com alguma 

funcionalidade crítica comprometida; 

2.8.3.2. Severidade 2: equipamento com falha grave, mas ainda operacional; 

2.8.3.3. Severidade 3: dúvida relativa a operação ou configuração. 

2.8.4. Os prazos máximos para conclusão dos atendimentos de manutenção de 

hardware em garantia referentes aos equipamentos apresentados na solução serão os 

seguintes: 
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2.8.4.1. Os chamados de severidade 1 deverão ter o seu fim do atendimento 

técnico no prazo máximo de 4 (quatro) horas após sua abertura; 

2.8.4.2. Os chamados de severidade 2 deverão ter o seu fim do atendimento 

técnico no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis após sua abertura; 

2.8.4.3. Os chamados de severidade 3 deverão ter o seu fim do atendimento 

técnico no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis após sua abertura. 

2.8.5. Entende-se por fim do atendimento técnico a hora em que ocorrer a solução do 

problema mencionado no chamado, deixando o equipamento novamente 

operacional e em perfeitas condições de funcionamento no local onde estiver 

instalado, para os chamados de severidade 1 e 2, ou sanando a dúvida, para os 

chamados de severidade 3. 

2.8.6. Os serviços de reparo dos equipamentos especificados serão executados na 

localidade da CONTRATANTE (on-site); 

2.8.7. Os chamados técnicos para substituição ou reparo de unidades com defeito 

serão realizados pelo gestor do contrato, via telefone, website ou e-mail. 

2.8.8. A CONTRATADA deve possuir Central de Atendimento tipo (0800) em língua 

portuguesa para abertura dos chamados de garantia, comprometendo-se a manter 

registros dos mesmos constando a descrição do problema; 

2.8.9. A Central de Atendimento também deverá possuir analista ou pessoa capacitada 

para atender chamadas para suporte de configuração de hardware e software; 

2.8.10. A CONTRATANTE poderá optar por abrir os chamados diretamente no 

website/Central de Atendimento do FABRICANTE e terá acesso direto ao 

download de softwares, patches e documentações disponibilizadas no site do 

FABRICANTE.  

2.8.10.1. Os atendimentos também se darão no idioma português. 

2.8.11. As informações técnicas e manuais disponibilizadas no site do fabricantes 

poderão ser disponibilizadas opcionalmente no idioma inglês. 

2.8.12. Durante o prazo de garantia a parte ou peça defeituosa deveram ser substituídas 

sem ônus para o contratante, salvo quando o defeito for provocado por uso 

inadequado dos equipamentos.  

2.8.13. Durante o prazo de garantia, em caso de ocorrência de falha e necessidade de 

reposição dos discos rígidos, os discos defeituosos que venham a ser substituídos 

devem ficar em posse da CONTRATANTE, por medida de segurança e 

confidencialidade das informações; 
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2.8.14. Os serviços de suporte técnico e garantia constantes neste Termo de Referência 

deverão ser prestados pelo respectivo fabricante do hardware ou software do objeto 

ofertado. 

2.8.15. A garantia deverá ser comprovada por meio de declaração oficial do fabricante 

garantindo o fornecimento do serviço de garantia, manutenção e suporte, que deverá 

ser entregue no máximo 10 dias após a emissão do recebimento definitivo do 

equipamento. 

2.8.16. A assistência técnica da garantia consiste na reparação das eventuais falhas dos 

equipamentos, mediante a substituição de peças, componentes e acessórios que se 

apresentem defeituosos de acordo com os manuais e normas técnicas específicas 

para os equipamentos. Caso o modelo do equipamento venha a ser descontinuado, 

um similar será aceito, desde que possua as características técnicas iguais ou 

superiores às exigidas no edital. 

2.8.16.1. Neste caso deverão ser substituídos os dois equipamentos que compõe a 

solução de modo a manter o requisito de hardwares idênticos. 

2.8.17. A CONTRATADA deverá fornecer apoio técnico presencial quando se tratar de 

substituição de componentes de hardware, e no mínimo apoio técnico remoto via 

telefone ou quando necessário via acesso ou sessão remota, quando se tratar de 

alterações ou configurações de software. 

2.8.18. O suporte fornecido pela CONTRATADA deverá cobrir os seguintes itens: 

2.8.18.1. Restabelecimento de serviços interrompidos ou degradados. 

2.8.18.2. Solução de problemas de configuração e falhas técnicas nos serviços. 

2.8.18.3. Esclarecimentos de dúvidas sobre configurações e utilização dos 

serviços. 

2.8.18.4. Implementação de novas funcionalidades. 

2.8.19. Dentro do prazo de garantia, a CONTRATADA se compromete a fornecer ao 

CONTRATANTE suporte ao software e configuração do sistema, incluindo 

atualização e correção de software. 

2.8.20. O serviço de suporte técnico corretivo compreendendo procedimentos 

destinados a recolocar em perfeito estado de operação os serviços e equipamentos 

da solução contratada (Software e Hardware), deverá ser prestado pelo 

FABRICANTE tais como: 

2.8.20.1. Hardware: desinstalação, reconfiguração ou reinstalação decorrentes de 

falhas no hardware, fornecimento de peças de reposição, substituição de 

hardware, atualização da versão de drivers, firmwares e software básico, 
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correção de defeitos, ajustes e reparos necessários, de acordo com os manuais e 

as normas técnicas específicas para os recursos utilizados; 

2.8.20.2.  Software: reconfiguração ou reinstalação decorrentes de falhas no 

software (exceto sistema operacional), atualização da versão de software, 

correção de defeitos, ajustes e reparos necessários, de acordo com os manuais e 

as normas técnicas específicas para os recursos utilizados. 

2.8.21. Os componentes, peças e materiais para reposição deverão ser novos, originais, 

dos respectivos fabricantes, e de qualidade e características técnicas iguais ou 

superiores aos existentes nos equipamentos fornecidos; 

2.8.22. Os custos referentes ao transporte (envio e retirada) de peças e materiais, 

fornecimento de ferramentas, equipamentos de segurança e demais atividades 

necessárias à prestação do serviço de garantia são de responsabilidade da 

CONTRATADA. 
























